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Projeto de Lei do Legislativo n' 0015/2021

Institui o ensino infantil e ensino

fundamental como atividade essencial

em períodos de calamidade pública e

situaçoes em que seja decretado
isolamento social, e dá outras

providências.

:O PREFEITOMUNICIPAEDE AURORA, no uso de suas atribuições
Constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono a

seguinte Lei.

essencial em períodos de calamidade pública e sitüagöes em que seja decretado
isolamento.social.

Os estabeleciinentosdeensino infantil'e ensino fundamental, públicoArt. 2
ou privado, deverão oferecer aos seus alunos aulas tanto na modalidade presencial

quanto namodalidade remota.

Art. 3Oensino0amodalidade presencial deverá ser feito na forma de rodizio
entre os seus alunos, queserådeterminacdio pela Diretoria de cada estabelecimento de

ensino, observado o que se segue:

1° A quantidade de alunos em cada sala de aula não poderá ultrapassar, em

momento algum, o percentual de 40% (que-renta por cento) dos seus alunos
matriculados.

$2 0 distanciamento social deverá ser observado, de foma que as carteiras

estudantis mantenham a distância de 1,5 metro entre elas.
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Art. 4° Fica a critério dos pais, responsáveis e Diretores das escolas de ensino

infantil e de ensino infantil a escolha da modalidade de ensino, sendo garantida, em

todo caso, a modalidade remota.

Art. 5° Os estabelecimentos de ensino que optarem pela modalidade de aulas

presencial deverão disponibilizar álcool gel 70% nas ásreas comuns e, também, nas salas

de aula, em local de fácil visualizaçãoe acesso, além de assegurar que todos que

estiveremem suas dependenciasesem máscara durante todo tempo em que
permanecerem.

9 A. 6° 0sesaeieeimentosdeensinodeverãoobservar todas as medidas e
normas sanitárias daOrganizaçãoMundialde Saúde (OMS) edemais órgãos de saúde
brasileiros.

Art 7 Estafei entra em vigor na data de. sua publicação, revogadas as

disposiçðes em contrário.

*

niciptdeArora, 30 de março de 2021

ZEstvru NCALE.
SASCODESOUZA GONÇALVES

ereador
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JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei do Legislativo n° 0015/2021

Respeitáveis Vereadores,

No atual contextodapandemia, um dos maiores prejudicados são as nossas

Sotarscanpative com= ensino infamtil e ensinocrianças

fundamental.

As crianças ãspectal, precisam de um

processo de aprendizagem, que é feito

remoto trouxe muitas dificuldades e falhas no
Muitos pais não conseguemem casa, suprir a

fata que a qualiicação profissional faz no momento de explicar conteúdos, tirar

dúvidas organizarosestudoseteOpapeldaescola é fundamental eessencial! Edever
doEstadgda familie, com o apoio dasociecade, promover aeducação, conforme aduz

acompamisämentom

com maestria peles

proo dealfab o dos

anossaConstituiçãoFederal:

20A educação, direitode todos e dever do Estado
ilia, sera promovida e incentivada com a

Colaboio da sociedade, visando,ao pleno

deseayovimento da pessoa, seü preparopara o exercício

da cidadaniaesüaqualificaçãopara o trabalho.

Alé
fundamental são coipeter

Magna dispõequeo ensino infantil e o ensino

nunīciptojamos.

Art. 211. Ä União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios organizarāo em regime de colaboração seus

sistemas de ensino.

S11'A União organizará o sistema federal de ensino eo
dos Territórios, financiará as instituições de ensino
públicas federais
função redistributiva e supletiva, de forma a garantir
cqualização de oportunidades educacionais e padrão

exercerá, em matéria educacional,

Rua Dr. Guedes Martins, S/N, Bairro Araçá, Aurora
CNPJ: 12.483.558/0001-54, CEP: 63360-000

Fone: (88) 3543-1217/legislativoaurora@gmail.com



cAMARAMUNICIPALDEAURORA
mínimo de qualidade do ensino mediante assistência

técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios; (Redação da EC 14/1996)

$ 2° Os Municípios atuarão prioritariamente no

ensino fundamental e na educação infantil. (Redação
da EC 14/1996)

Cumpre constar, também, que as escolas particulares têm sofrido bastante com

matrana ueagravaandamaisadifienldade financeira que elasa desistênc

vêm ensrentando,Muito por conta dos gastosextras. que tiveram para se adaptar à nova

reaidade tazida peláCovm-19

presencial, para aqueles

contfnuidade do ensino de: forma remota, e

miça ehigiene, tudo feito de maneira que o combate à

COVID-19 seja realizado, garantindo a saúdedetodos paresponsáveis, professores,

Opresente
que assim desejar
Tespeitandonorms

nosamiliareš
ugnando-se pela sua apróvaçāãoSsas zoes, apresenta-sea justiicatis

no Plemaio desta Casa

unicipal deAurora, 30 demarçade 2021.

SASGODESOUZAGONÇALVES
Nereador
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